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Brasília, 22 de junho de 2023. 

RODRIGO ALAN DE MOURA RODRIGUES
Conselheiro Relator
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O CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA, em sua 674ª Reunião Plenária, analisando o 
processo SEI/CFQ n. 2800.00.00320.2023 (28.673/23), oriundo do Conselho Regional 
de Química da 11ª Região (Proc. CRQ n. 865/23) em que a profissional JESSICA PIRES 
FERNANDES SILVA - BACHARELA EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
solicita exame de currículo escolar para definições de atribuições profissionais, 
resolveu acompanhar o Relator que votou no sentido de que o CRQ-11 proceda ao 
registro da profissional com o título do Diploma, no 2º Cadastro conforme 
preconizado pela Resolução Normativa n. 222/09, concedendo as atribuições de 
números 01 a 14 em conformidade com a supramencionada Resolução Normativa 
n. 259/2015 do CFQ.

Brasília, 22 de junho de 2023.

RODRIGO ALAN DE MOURA RODRIGUES
           Conselheiro Relator

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do CFQ

(Assinado Eletronicamente)
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